
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL
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PROCESSO: TCE/008204/2018

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Inaldo Da Paixao Santos Araujo

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JUSMARI TEREZINHA SOUZA DE OLIVEIRA e
ADEMÍLTON BARBOSA DOS SANTOS

UNIDADE AUDITADA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDUR)

PARECER N° 000312/2019

1. RELATÓRIO

Cuidam os autos de Auditoria realizada pela Primeira Coordenadoria de Controle

Externo  (1ª  CCE)  na  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano (SEDUR),  para

acompanhamento da sua execução orçamentária e financeira, bem assim dos controles

internos concernentes à fiscalização dos controles de repasse, relativos ao período de

01/01 a 30/06/2018.

Concluídos os exames, a 1ªCCE emitiu o relatório auditorial (Ref.2108356-1/32),

apontando, em síntese os seguintes achados:

a)  Despesas  relativas  às  contraprestações  (mensais  e  marginais)  do
Contrato  nº  01/2013 pagas “por  ofício”,  antes  da emissão do empenho
(item 5.1.1);
b) Não atendimento aos requisitos legais para a Contratação Direta por
Inexigibilidade de Licitação (item 5.2.1.2);
c) Intempestividade na adoção de medidas saneadoras de irregularidades
na execução de Programas Habitacionais (item 5.2.2.1)
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Ademais, considerando a materialidade dos recursos repassados por meio
dos convênios elencados no Quadro 2 deste Relatório, sugerimos que seja
determinado o encaminhamento dos respectivos processos de Tomada de
Contas  ao  TCE/BA,  após  concluídos,  para  autuação,  como  processos
autônomos, nos termos da Resolução TCE nº 144/2013.

Ato contínuo, foram expedidas notificações aos Dirigentes Máximos da SEDUR

(Sr. Ademilton Barbosa dos Santos - Ref.2121847-1; e Sra. Jusmari Terezinha de Souza

Oliveira  - Ref.2129116-1). Ao atender a notificação, o Sr. Ademilton Barbosa dos Santos

apresentou informações e documentos, conforme eventos processuais de Ref.2137525-

1/2,  Ref.2137966-1/321,  Ref.2137967-1/315,  Ref.2137968-1/343,  Ref.2137969-1/332  e

Ref.2137970-1/265. Transcorrido o prazo para apresentação de defesa, a Sra. Jusmari

Terezinha de Souza Oliveira não apresentou informações ou documentos. 

Na  sequência,  o  i.  Relator  determinou  o  encaminhamento  dos  autos

(Ref.2138393-1) à 1ªCCE para reexame dos itens 5.1.1, 5.2.1.2, 5.2.2.1 do relatório

de auditoria,  tendo em vista  as  informações  e  os  documentos  apresentados  pelo  Sr.

Ademilton Barbosa dos Santos. 

Instada a se manifestar, a 1ªCCE manteve (Ref.2195523-1/14) as conclusões

consignadas no parecer anterior, visto que “(...) as novas peças apresentadas não têm o

condão de modificar o opinativo da Auditoria”.

Por fim, vieram os autos com vista ao Ministério Público de Contas.

É o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme  relatado,  a  1ª  CCE  realizou  auditoria  de Acompanhamento  da

execução orçamentária e financeira da Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SEDUR),

relativa ao período de 01/01 a 30/06/2018.

Dentre  as  irregularidades  abordadas  pela  equipe  técnica,  destacamos,  nos

subtópicos abaixo, as que mereceram considerações adicionais por parte deste Ministério

Público de Contas. Para os outros achados a que alude o relatório de auditoria, valem as
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considerações  e  propostas  de  recomendação  apresentadas  pela  equipe  técnica,  que

serão incorporadas ao presente opinativo.

2.1. Despesas relativas às contraprestações (mensais e marginais) do Contrato nº

01/2013 pagas “por ofício”, antes da emissão do empenho (item 5.1.1 do relatório

auditorial)

Como evidenciado nos autos (Ref.2108356-6), a SEDUR realizou cerca de 12

pagamentos “por ofício”, no valor total de R$ 31.789.435,43, antes da devida emissão de

empenho,  em  desconformidade  com  a  previsão  legal  insculpida  nos  arts.  60  e  64,

parágrafo único, da Lei n.º 4.320/1964:

Lei n.º 4.320/1964:
Art.60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.
[…]
Art.64.  A ordem  de  pagamento  é  o  despacho  exarado  por  autoridade
competente, determinando que a despesa seja paga.
Parágrafo  único.  A  ordem  de  pagamento  só  poderá  ser  exarada  em
documentos processados pelos serviços de contabilidade.

Ao  ser  questionada  sobre  o  achado  ainda  na  fase  interna  dos  exames

auditoriais, a SEDUR informou (Ref.2108356-6/7) que, a partir do mês de maio de 2018,

foram adotadas medidas administrativas para evitar a reincidência da irregularidade em

apreço.  De  outro  giro,  o  Sr.  Ademilton  Barbosa  dos  Santos  deixou  de  apresentar

informações sobre o ponto auditorial sub examine.

Em relação à irregularidade em apreço, sobreleva destacar que este Ministério

Público  de  Contas  já  se  manifestou  sobre  fatos  similares  no  âmbito  das  contas  de

governo  do  exercício  de  2017  (Parecer  nº  000310/2018,  exarado  no  Processo  nº

TCE/002387/2018),  afigurando-se  oportuna  a  transcrição  dos  principais  excertos  do

aludido opinativo ministerial, ante a sua pertinência com o objeto da presente auditoria:

Parecer nº 000310/2018, exarado no Processo nº TCE/002387/2018:
Consoante pontuado no Relatório Técnico que instrui as presentes Contas
de Governo, assim como ocorreu no exercício pretérito, constatou-se, em
2017,  a realização de pagamentos por  ofício,  sem prévio  empenho,  de
valores  relativos  a  contraprestações  públicas  e  diferenças  de  reajustes
vinculados  aos  contratos  administrativos  de  Parcerias  Público-Privadas
(Ref.2016196-154).
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Os  aludidos  pagamentos  por  ofício  foram  efetuados  em  favor  das
concessionárias “Prodal Saúde S/A (R$172,1 milhões), Rede Brasileira de
Diagnósticos  SPE  S.A.  (R$  80,8  milhões),  Fonte  Nova  Negócios  e
Participações  S.A.  (R$48,9  milhões)  e  Companhia  do  Metrô  da  Bahia
(R$53,4 milhões)”, representando 66,8% dos R$ 531,1 milhões que foram
pagos em favor desses parceiros privados (Ref.2016196-155).

A Auditoria informa ainda que as despesas em comento foram adimplidas,
“via ofício da DESENBAHIA, titular da conta específica, para que o Banco
do Brasil efetuasse a transferência dos recursos para a conta-corrente de
titularidade das concessionárias”. Segundo a equipe técnica do TCE/BA,
somente  após  os  pagamentos  terem sido  materialmente  realizados,  as
secretarias gestoras dos contratos de PPP regularizavam formalmente as
despesas  no  Sistema  FIPLAN,  efetuando  o  registro  do  empenho,
liquidação e pagamento.

Em outros termos,  os pagamentos foram efetivados pela Administração
Pública estadual sem a observância das etapas legalmente previstas para
realização das despesas públicas, descumprindo-se o disposto no art. 60
da Lei n.º  4.320/1964, que exige que toda despesa somente possa ser
iniciada  após  a  emissão  de  empenho.  A  realização  de  empenhos    a
posteriori  ,  destinados a regularizar  contabilmente  despesas previamente
realizadas,  representa  clara  ofensa  às  normas  de  Direito  Financeiro,
merecendo reprimenda por parte desse Tribunal de Contas.

Neste mesmo sentido, Sérgio Assoni Filho assevera que “é impositivo que
o empenho seja feito  previamente  à realização de qualquer despesa, ou
seja,  está terminantemente proibida a efetivação de empenho posterior,
apenas para cumprir uma formalidade legal despicienda”1.

Vale  também  destacar  que  a  realização  de  despesas  públicas  fora  do
sistema  corporativo  de  gestão  orçamentária  e  financeira  do  Estado
(FIPLAN)  acaba,  ainda  que  reflexamente,  por  comprometer  o  dever
constitucional de transparência da gestão pública, na medida em que as
informações sobre as despesas assim realizadas não são divulgadas de
imediato – isto é, em tempo real, no momento de sua realização, como
determina o art. 48, § 1º, inciso II, c/c art. 48-A, inciso I, ambos da Lei de
Responsabilidade Fiscal –, mas apenas no momento da sua “regularização
contábil”  no  FIPLAN,  sendo  possível,  em  tese,  a  ocorrência  de  longo
distanciamento temporal entre os dois marcos mencionados2.

A Unidade Técnica do TCE/BA consigna, quanto a este aspecto, que as
regularizações no sistema FIPLAN para emissão dos documentos legais
de  processamento  da  despesa  (empenho,  liquidação  e  nota  de  ordem
bancária) não foram efetuadas de forma tempestiva, gerando informações
divergentes  em  portais  eletrônicos  da  Administração  Pública  estadual
acerca  dos  valores  efetivamente  desembolsados  por  conta  de  cada

1  CONTI, José Maurício (Org.). Orçamentos públicos: a Lei 4.320/1964 comentada. 2. ed. São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2010, p. 209
2  De acordo com as informações extraídas do sítio eletrônico Transparência BAHIA, a consulta aos
pagamentos realizados pelos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado da Bahia é feita por meio
do módulo Senha Aberta, que disponibiliza dados de pagamentos realizados a partir do Sistema Integrado
de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN), sistema responsável pela execução orçamentária e
financeira  e  pelo  registro  contábil  do  Governo  do  Estado  da  Bahia.  Vide:
http://www.transparencia.ba.gov.br/Content/Arquivos/SenhaAberta/pap-senhaaberta.pdf.
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contrato, com comprometimento do princípio da transparência pública e do
controle social (Ref.2016196-156).

Das respostas apresentadas pelas secretarias gestoras dos contratos de
PPP’s,  chama a atenção o  esclarecimento  prestado  pela  Secretaria  do
Trabalho,  Emprego,  Renda  e  Esporte  (SETRE),  no  sentido  de  que  os
pagamentos por ofício se deram em situações pontuais,  nas quais “não
houve a tempestiva concessão de recursos que viabilizassem a emissão
do empenho antes da realização do pagamento” (Ofício CHEGAB/CG nº
005/2018).

A recorrente  utilização  dessa  modalidade  de  pagamentos  revela,  como
sinalizado pela equipe técnica desse Tribunal,  que  “o valor  inicialmente
orçado em 2017 não foi suficiente para suportar o valor empenhado no
exercício, tendo havido a necessidade de suplementação”  (Ref.2016196-
154).

Ocorre  que  a  insuficiência  de  dotação  orçamentária  não  pode,  sob
qualquer  hipótese,  ser  invocada  como  justificativa  para  realização  de
despesas públicas sem prévio empenho, haja vista se tratar de prática que
não  se  coaduna  com  o  ordenamento  jurídico  pátrio,  representando
transgressão ao já citado art.  60 da Lei n.º  4.320/1964, bem como – e
especialmente  –  ao  preceito  normativo  do  art.  167,  inciso  II,  da
Constituição Federal (reproduzido pelo art. 161, inciso II, da Constituição
Estadual),  que  proíbe  “a  realização  de  despesas  ou  a  assunção  de
obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais”.

Tal dispositivo constitucional traduz o alicerce do princípio da legalidade
orçamentária, segundo o qual a atividade financeira do Estado deve ser
desempenhada  segundo  as  previsões  contidas  nas  leis  orçamentárias,
sendo ilícita a realização de despesa pública em dissonância com o que foi
previsto e autorizado no orçamento. Como defendido por Carlos Alberto de
Moraes Ramos Filho3, o princípio da legalidade:

exige  que  a  despesa  pública  seja  realizada  dentro  de  uma
autorização  legislativa  (orçamentária  ou  extraorçamentária).
Por esse princípio, nenhuma despesa pode ser realizada sem
que exista previsão legislativa (art. 167, I e II, da CF). Tal regra
aplica-se  inclusive  às  despesas  que  são  objeto  de  créditos
suplementares ou especiais (art. 167, V, da CF).

Restando, portanto, evidenciada a ausência ou a insuficiência de dotação
orçamentária  para  realização  de  determinada  despesa  pública,  deve  o
gestor público providenciar  previamente  a abertura de crédito adicional
(suplementar,  especial  ou  extraordinário),  com  o  objetivo  de  ajustar  o
orçamento  e  obter  a  indispensável  autorização  para  o  regular
processamento  da  despesa  pretendida.  Consoante  leciona  Marcus
Abraham4:

durante  a  execução do orçamento,  podem ocorrer  situações
em que os valores previstos originariamente, constantes na lei
orçamentária,  não  sejam  suficientes  para  a  realização  dos
gastos, e como a atividade financeira se submete ao princípio

3  Curso de direito financeiro. São Paulo: Saraiva, 2012.
4  Curso de direito financeiro brasileiro. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015, p. 289/290.
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da legalidade orçamentária, que impede a realização de uma
despesa  específica  sem  a  sua  prévia  autorização,  são
necessários os créditos adicionais.

Por fim, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2017 (Lei
Estadual  nº.  13.563/2016),  em  seu  art.  36,  vedava  expressamente  a
utilização de quaisquer procedimentos que viabilizassem a realização de
despesas sem a existência de dotação orçamentária com saldo suficiente
para suportá-las. Veja-se:

Art. 36 - É proibida a utilização, pelos ordenadores de despesa,
de  quaisquer  procedimentos  que  viabilizem  a  execução  de
despesas sem a comprovada e  suficiente  disponibilidade  de
dotação orçamentária.

Diante  dos  fundamentos  apresentados,  mostra-se  evidente  a
antijuridicidade dos procedimentos utilizados pelas distintas Secretarias de
Estado para efetivação dos pagamentos questionados pela Auditoria,  os
quais materializaram a realização de despesas públicas sem emissão de
prévio  empenho,  provavelmente  ocasionada  pela  ausência  de  dotação
orçamentária com saldo suficiente.

Das justificativas apresentadas ao corpo técnico do TCE/BA pela SETRE,
outro  aspecto  digno  de  nota  diz  respeito  à  alegação  de  que,
“independentemente da prévia emissão do empenho, a própria legislação
local  determina  a  realização  do  pagamento  em  favor  do  ente
concessionário, dentro das premissas de garantia que motivaram a criação
do instituto das Parcerias Público Privadas”. Neste caso, SETRE refere-se
à Lei Estadual nº. 12.610/2012, que, no seu art. 3º, §5º, inciso I, prescreve
que  o  parceiro  privado  poderá  acionar  o  Fundo  Garantidor  Baiano  de
Parcerias-FGBP nos casos de crédito líquido e certo, constante de título
exigível  aceito e não pago pelo parceiro público após 15 (quinze)  dias,
contados da data de vencimento.

Na visão deste MPC, a previsão legal de garantias ao parceiro privado não
tem  o  condão  de  dispensar  o  cumprimento  das  etapas  legalmente
previstas  para  o  processamento  de  despesas  públicas  (empenho,
liquidação e pagamento), inclusive no âmbito dos contratos de PPP’s. E
nem poderia ser diferente, tendo em vista que a lei estadual invocada pela
SETRE, que instituiu o Fundo Garantidor Baiano de Parcerias-FGBP, deve
ser  interpretada  e  aplicada  à  luz  da  legislação nacional  sobre  finanças
públicas, mais precisamente da Lei nº. 4.320/1964, que, no seu art. 60,
proíbe expressamente a realização de despesas sem o prévio empenho.
Por se tratar de norma geral sobre Direito Financeiro, o preceito que fixa as
etapas de execução de despesas públicas goza de aplicabilidade ampla,
abarcando, em seu âmbito de incidência, todos os entes da federação.

As  justificativas  apresentadas  não  elidem,  portanto,  a  irregularidade  na
realização de despesas públicas por ofício antes da emissão do empenho
(empenho a posteriori).

Embora tenham ocorrido no âmbito de órgãos setoriais da Administração
Pública estadual (SEDUR, SETRE e SESAB), os pagamentos por ofício,
sem prévio empenho, corresponderam a 66,88% do valor total pago em
2017  às  concessionárias  Prodal  Saúde  S/A  (R$172,1  milhões),  Rede
Brasileira  de  Diagnósticos  SPE  S.A.  (R$80,8  milhões),  Fonte  Nova
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Negócios e Participações S.A. (R$48,9 milhões) e Companhia do Metrô da
Bahia (R$53,4 milhões), a revelar, portanto, que “a administração estadual,
diante da complexidade da natureza desses contratos, carece de estrutura
ágil  e  eficiente  de  controle  da  execução  orçamentária,  bem  como  de
acompanhamento  e  fiscalização  das  PPPs”,  conforme  consignado  pela
equipe técnica do TCE/BA (Ref.2016196-157). Isto é, não se trata de falha
isolada e pontual no âmbito de determinada Secretaria de Estado, mas de
irregularidade  sistêmica  na  execução  de  despesas  relacionadas  a
contratos de PPP, que evidencia a existência de fragilidade relevante nos
mecanismos  de  controle  interno  da  execução  orçamentária  e
financeira.

Cumpre ponderar, contudo, que não há Relatório do TCE/BA informação
sobre eventuais pagamentos realizados por ofício sem a correspondente
regularização  no  Sistema  FIPLAN  até  o  encerramento  do  exercício
financeiro.  Ao  revés,  a  equipe  técnica  do  TCE/BA  pontua  que  “após
efetivado  o  pagamento,  tais  despesas  foram  regularizadas  no  sistema
FIPLAN,  no  âmbito  de  cada  secretaria  gestora  do  contrato,  para  o
cumprimento  dos  estágios  da  execução  da  despesa  prevista  na  Lei
Federal nº 4.320/1964 (empenho, liquidação e pagamento)”.

Tal circunstância (regularização contábil dos pagamentos dentro do mesmo
exercício  em  que  foram  efetivados),  conquanto  não  elida  a  grave
irregularidade identificada, atenua o juízo de desvalor que sobre ela recai,
notadamente para fins de avaliação do seu impacto nas contas relativas à
gestão governamental do Chefe do Poder Executivo.

 Como se extrai  da citação acima, a irregularidade em apreço reveste-se de

especial  gravidade,  fundamentando,  portanto,  o  opinativo  pela  expedição  de

DETERMINAÇÃO à SEDUR para que adote,  de imediato, as medidas administrativas

necessárias  no  sentido  de  aprimorar  o  planejamento  da  execução  das  despesas

relacionadas a contratos, em ordem a evitar a adoção de quaisquer procedimentos que

viabilizem a realização de despesas públicas sem a emissão de prévio empenho, em

obediência ao comando normativo inserto no art. 60 da Lei n.º 4.320/1964.

2.2. Convênios (item 5.2.2 do relatório auditorial)

No que toca ao ponto em apreço, a 1ªCCE constatou que 22 (vinte e dois)

processos  de  Tomada  de  Contas  estavam  em andamento  e  outros  05  (cinco)  foram

concluídos e enviados para consulta à Procuradoria Geral do Estado (PGE), conforme

destacado no Anexo 1 do relatório auditorial (Ref.2108356-31/32).
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Ao analisar os processos indicados como concluídos no “QUADRO 2 – Tomada

de  Contas  Concluídas”  (Ref.2108356-18),  destacamos  03  (três),  tendo  em  vista  os

comentários consignados na coluna “Situação apurada”:

 

Pelo  teor  das  informações  apresentas  acima,  depreende-se  que  as

irregularidades identificadas durante a execução dos convênios não foram saneadas, bem

como os valores referes a danos causados ao erário não foram recompostos durante a

fase interna das Tomadas de Contas. Por essas razões, considerando a gravidade dos

achados  e  a  materialidade  dos  valores  envolvidos,  opina-se  pela  expedição  de

DETERMINAÇÃO à SEDUR para que encaminhe a essa Corte as Tomadas de Contas de

convênios instauradas e já finalizadas (referentes aos instrumentos de nos TA nº 029/2006

ao  Convênio  nº  121-A/2005;  013/2008;  TA nº  149/2006  ao  Convênio  nº  243/2005,

conforme destacado na tabela acima), bem como, no prazo fixado no art.  10, §2º, da

Resolução n.° 144/2013 do TCE/BA, diligencie a instauração e/ou conclusão daqueles

ainda pendentes.

2.3.  Intempestividade na adoção de medidas saneadoras  (item 5.2.2.1 do relatório

auditorial) 

Em relação ao presente achado auditorial, a 1ªCCE alega que a SEDUR atuou

de forma  ineficiente no acompanhamento da execução e na fiscalização do Programa

Minha Casa, Minha Vida (MCMV), quanto às ações que envolveram aporte financeiro por

parte do Estado da Bahia, conforme consignado no seguinte trecho:

Relatório Auditorial (Ref.2108356-28):
A inadequação dos controles da SEDUR resultou no descumprimento da
legislação  aplicável,  bem  como na  ineficiência  da  gestão  dos  recursos
públicos repassados, com potencial dano ao erário.
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Ao tratar especificamente do subprojeto intitulado “MCMV- Faixa 1.0 Empresa

(SUB 50)”, que tem por objetivo viabilizar a construção de moradias em municípios com

população limitada a 50 mil habitantes, a 1ªCCE identificou baixos índices de execução

(Ref.2108356-22/24), envolvendo projetos em 34 municípios com obras não iniciadas ou

paralisadas, cuja responsabilidade foi  atribuída às instituições financeiras habilitadas e

que receberam os repasse  de contrapartida,  sob  a  forma de  recursos financeiros  do

Orçamento  do  Estado  da  Bahia,  com  esteio  nos  respectivos  Termos  de  Acordo  e

Compromisso celebrados.

Relatório Auditorial (Ref.2108356-24/25):
Dentro  desse  contexto  o  estado  da  Bahia  firmou  com  as  11(onze)
instituições financeiras habilitadas, Termo de Acordo e Compromisso, para
repasse  de  contrapartida  sob  a  forma  de  recursos  financeiros  do
Orçamento  do  Estado  da  Bahia,  a  ser  efetuado  junto  ao  repasse  da
subvenção econômica do Orçamento Geral da União.

O  aporte  da  contrapartida  do  Estado  da  Bahia  foi  feita  diretamente  à
Instituição Financeira (agente financeiro), de uma só vez,  após 15 dias
contados da data em que o agente financeiro notificou o Estado de que o
Ministério  das  Cidades  efetuou  a  liberação  da  parcela  dos  recursos
homologados  na  Portaria  nº  532/2009,  da  Secretaria  Nacional  da
Habitação.

O  encerramento  deste  Programa  deu-se  em  21/07/2018,  através  da
Portaria nº 204, de 15 de março de 2018, do Ministério das Cidades. Como
demonstrado  no  Quadro  4,  apenas  os  Agentes  Financeiros,  Banco
Bomsucesso S/A e  Banco Morada S/A,  encontram-se na situação de
obras  não  iniciadas  ou paralisadas,  com baixo  índice  de  execução,  os
demais já tiveram suas obras concluídas. (negrito e grifo nosso)

Como  indicado  no  relatório  auditorial  (Ref.2108356-24/25),  a  contrapartida

financeira feita pelo Estado da Bahia aos Banco Bomsucesso S/A e Banco Morada S/A

ocorreu “(...) de uma só vez, após 15 dias contados da data em que o agente financeiro

notificou o Estado de que o Ministério das Cidades efetuou a liberação da parcela dos

recursos homologados na Portaria nº 532/2009, da Secretaria Nacional da Habitação”. 

Contudo, até o exercício de 2018, transcorridos cerca de 08 (oito)  anos de

início das obras, as construções de diversas unidades habitacionais não foram iniciadas

ou estavam paralisadas, como destacado na “TABELA 1 - Programas Habitacionais em

Execução, julho/2018”  (Ref.2195523-5).  Da análise da referida Tabela 1, observa-se a
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existência de 1.683 unidades habitacionais cujas obras encontravam-se paralisadas e

outras 15.416 habitações com status em andamento.

Em sua defesa, o Sr. Ademilton Barbosa dos Santos apresentou documentos e

informações (Ref.2137966-62/65) rebatendo as alegações da 1ªCCE:

Vale frisar, ainda, que agiram os referidos Superintendentes com eficiência,
buscando  o  cumprimento  integral  das  atividades  que  lhe  foram
determinadas, tendo obtido resultados positivos e logrado êxito nas suas
ações, dentro das possibilidades e competências que lhes são permitidas,
cujas ações permanecem sendo executadas nos contratos ainda vigentes.
Face ao exposto, não há que se falar em omissão no acompanhamento e
fiscalização  da execução  dos Programas  Habitacionais,  concedidos  por
meio de Termo de Acordo e Compromisso (...)

A partir das informações apresentadas nos autos, fica evidente que as falhas e

irregularidades identificadas pela 1ªCCE têm potencial de causar dano ao erário estadual,

com especial destaque para o trecho no qual há a informação de que o dano ao erário

poderia alcançar o montante aproximado de R$3,4 milhões, conforme a seguinte citação:

Citação no Relatório Auditorial (Ref.2195523-7):
Em 10/01/2017 foi encaminhada a CI nº 10/2017 à Chefia de Gabinete da
SEDUR, informando sobre a diferença dos cálculos referentes aos valores
que  deveriam  ser  ressarcidos  pelo  Banco  Bonsucesso,  bem  como,
informando sobre a possibilidade de ressarcimento das demais instituições
financeiras,  cujo  diálogo  já  havia  sido  estabelecido,  no  montante  de
aproximadamente R$3,4 milhões.

Nesse  contexto,  diante  do  potencial  dano  ao  erário  provocado  pelo  não

cumprimento do objeto pactuado (construção das unidades habitacionais) ou devido a

paralisação das obras após o repasse dos recursos estaduais, opina-se pela expedição

de  DETERMINAÇÃO à  SEDUR  no  sentido  de  que  –  subsistindo,  até  o  presente

momento,  as  irregularidades apontadas no relatório  auditorial  –,  instaure  Tomadas de

Contas  para  apuração  dos  fatos,  identificação  dos  responsáveis  e  quantificação  dos

débitos ou danos envolvendo os recursos estaduais, nos termos do art. 127 da Resolução

nº 18/1992 c/c o art. 10, §2º, da Resolução n.° 144/2013 do TCE/BA.

2.4.  Acompanhamento de licitações, contratos e convênios (item 6.1.a

do relatório auditorial)
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Por  fim,  no  item  “6.1.a”  do  relatório  auditorial,  a  1ªCCE,  ao  cumprir  a

deliberação feita pelo Plenário dessa Corte de Contas, proferida por meio da Resolução

nº  112/2015,  no  bojo  do  processo  TCE/013749/2014,  apresentou  o  resultado  do

acompanhamento referente às Tomadas de Contas indicadas no aludido processo.

Segundo a 1ªCCE, a relação dos processos de Tomada de Contas apontada

no  “QUADRO  5  -  Convênios  sem  prestação  de  contas”  (Ref.2108356-28)  tem  por

fundamento a ausência de prestação de contas dos respectivos convênios.

Nesse sentido, ao analisar as medidas adotadas pela SEDUR,  depreende-se

que  as  irregularidades  identificadas  durante  a  execução  dos  convênios  não  foram

saneadas,  bem  como  os  valores  referentes  a  danos  causados  ao  erário  não  foram

recompostos durante a fase interna das Tomadas de Contas.

Por essa razões, considerando a gravidade dos achados e a materialidade dos

valores envolvidos, opina-se pela expedição de  DETERMINAÇÃO à SEDUR para que

encaminhe a essa Corte as Tomadas de Contas de convênios instauradas e já finalizadas

(conforme “QUADRO 5 - Convênios sem prestação de contas” - Ref.2108356-28/29), bem

como, no prazo fixado no art. 10, §2º, da Resolução n.° 144/2013 do TCE/BA, diligencie a

instauração e/ou conclusão daqueles ainda pendentes.

3. CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  nos  termos  da  Lei  Orgânica  e  do  Regimento  Interno  deste

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) Pela  juntada  dos  presentes  autos ao  processo  de  contas  da  SEDUR

relativas ao exercício de 2018, conforme autoriza o art. 10, §5º, inciso I, da lei

complementar estadual nº 005/91;

b) Pela expedição de determinações, para que a SEDUR:

i)    adote,  de  imediato,  as  medidas  administrativas  necessárias  no

sentido  de  aprimorar  o  planejamento  da  execução  das  despesas

relacionadas a contratos de PPP, em ordem a evitar a adoção de

11

Parecer do Ministério Público nº000312/2019 Ref.2223382-11

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4M

T
K

2O
D

I1



quaisquer procedimentos que viabilizem a realização de despesas

públicas  sem  a  emissão  de  prévio  empenho,  em  obediência  ao

comando normativo inserto no art. 60 da Lei n.º 4.320/1964;

ii)  encaminhe  a  essa  Corte  as  Tomadas  de  Contas  de  convênios

instauradas e já finalizadas (referentes aos instrumentos de nos TA nº

029/2006 ao Convênio nº 121-A/2005; 013/2008; TA nº 149/2006 ao

Convênio nº 243/2005, conforme destacado na tabela acima), bem

como, no prazo fixado no art. 10, §2º, da Resolução n.° 144/2013 do

TCE/BA,  diligencie  a  instauração  e/ou  conclusão  daqueles  ainda

pendentes;

iii) instaure Tomadas de Contas para apuração dos fatos, identificação

dos responsáveis e quantificação dos débitos ou danos envolvendo

os  recursos  estaduais,  nos  termos  do  art.  127  da  Resolução  nº

18/1992 c/c o art. 10, §2º, da Resolução n.° 144/2013 do TCE/BA; e

c) Quanto aos demais achados a que alude o relatório de auditoria, este MPC

endossa as considerações e propostas de recomendação apresentadas pela

equipe técnica dessa Corte de Contas.

É o parecer.

Salvador, 28 de maio de 2019

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 28/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: C4MTK2ODI1


